
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO MATO GROSSO

PORTARIA Nº 104, DE 8 DE MAIO DE 2019.

 O PROCURADOR-CHEFE SUBSTITUTO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MATO

GROSSO, com lastro no inciso II do artigo 50 da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de

1993, por força do que dispõe a Portaria PGR/MPF nº209  , de 12/03/2018, publicada no DOU

– Seção 2, de 21/03/2018, resolve:

Art. 1º. Dispensar o servidor Daniel  Batista Liberal, Técnico do MPU/Administração,

matrícula nº 17301, da função de Chefe do Setor Administrativo, FC-1, da Procuradoria da

República no Município de Barra do Garças.

Art. 2º. Designar o servidor Jefferson Marques Rosa Passos, Fiscal de Tributos, cedido

pela  Prefeitura  Municipal  de  Bom  Jardim  de  Goiás,  para  a  função  de  Chefe  do  Setor

Administrativo, FC-1, da Procuradoria da República no Município de Barra do Garças.

 VINICIUS ALEXANDRE FORTES DE BARROS
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